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RESOLUÇÃO SMS Nº 003/2024 

 

Estabelece procedimentos para a transferência de 

recursos financeiros às entidades privadas sem fins 

lucrativos com Certificado de Entidades Beneficentes 

de Assistência Social (CEBAS) e às entidades 

contratualizadas ou conveniadas, conforme Decreto 

Municipal 013/2024, de 16 de janeiro de 2024. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir 

a correta transferência dos recursos financeiros 

destinados à assistência financeira complementar da 

União às entidades beneficiadas; 

CONSIDERANDO os dispositivos contidos 

no Decreto Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 

2024, que estabelece os procedimentos no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de 

Fátima do Sul para o repasse dos recursos recebidos 

do Fundo Nacional de Saúde e Fundo Especial de 

Saúde e; 

CONSIDERANDO a importância da 

regularização e organização do processo de 

transferência de recursos no âmbito municipal; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º Autorizar a transferência de recursos 

financeiros à entidade privada sem fins lucrativos, 

Sociedade Integrada de Assistência Social, inscrito no 

CNPJ sob nº 01.951.177/0001-36, e inscrita no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) sob o número 2558610, com sede na rua 

Padre José Pascoal Bussato nº 1170, Fátima do Sul, 

Mato Grosso do Sul, neste ato representado por 

seu/sua diretor/a, ROSA CONCEIÇÃO DA COSTA 

VILAS BOAS, brasileira, casada, diretora executiva, 

portador da carteira de identidade nº 000955975, 

expedida por SEJUSP/MS, e inscrito no CPF sob o nº 

776397231-91, domiciliado em rua Alcino da Silva 

Braga nº 805 Jardim Hidalgo – Fátima Do Sul MS, 

CEP 79700-000, e de acordo com os critérios 

estabelecidos no Decreto Municipal nº 013/2024 de 

16 de janeiro de 2024. 

Art. 2º O recurso financeiro de que trata 

esta Resolução será repassado diretamente do Fundo 

Municipal de Saúde à Conta Corrente da entidade 

supracitada, conforme informações fornecidas pelo 

Termo de Anuência que deverá ser preenchido 

mensalmente pela entidade favorecida. 

Art. 3º Os valores repassados a título de 

assistência financeira pela União deverão ser 

devidamente identificados no contracheque dos 

profissionais beneficiários com a rubrica específica: 

"ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 

UNIÃO". 

§1º Compete à entidade contemplada pela 

assistência financeira complementar da União a 

responsabilidade pela efetiva alocação dos recursos 

financeiros quanto ao cumprimento do pagamento do 

piso salarial nacional de seus respectivos enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras a que 

se refere a Portaria GM/MS n. 1.135, de 16 de agosto 

de 2023. 

§2º O município de Fátima do Sul não se 

responsabiliza por eventuais divergências de valores 

recebidos, erro na efetiva alocação dos recursos 

financeiros aos beneficiários finais, bem como por 

encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

incidentes sobre os valores repassados a título de 

assistência financeira complementar da União. 

Art. 4º A entidade beneficiada deverá 

manter em arquivo, pelo prazo estabelecido no 

Decreto 013/2023, os documentos comprobatórios da 

utilização adequada dos recursos recebidos. 

Art. 5º Os recursos orçamentários recebidos 

do Estado a título de assistência financeira 

complementar a que se refere Decreto Municipal nº 

013/2024 de 16 de janeiro de 2024, serão repassados 

pela Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública 

de Fátima do Sul, devendo onerar a Dotação 

Orçamentária: 

10.302.0017.2.114 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES - ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.50.43.00.00.00.00 0.1.621 – 

MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

Art. 6º Os valores atualizados, conforte 

publicação na Portaria GM/MS nº 3.206 de 23 de 

fevereiro de 2024, a serem repassados para os 

hospitais de gestão dupla, correspondente a parcela 

janeiro, constam no anexo único. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL, MS, EM 

06 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública 

 



DECISÃO 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 

 

CNES NOME DA 

ENTIDADE 

Portaria  VALOR 

255861

0 

HOSPITAL 

BENEFICENT

E DO SIAS 

3.206/202

4 

R$105.566,17

. 

TOTAL R$105.566,17

. 

 

 

 

 

DECISÃO FINAL 

Considerando o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 002/2023, analisando o 

Relatório Conclusivo da Comissão Processante, que 

opinou pela aplicação da repreensão, assim como 

pelas transferências das servidoras para outras 

unidades de atendimento do Município.  

Considerando, que não restou caracterizado junto ao 

presente PROCESSO ADMINISTRATIVO a 

responsabilização das servidoras no exercício das suas 

funções, já que as informações inseridas no relatório 

exarado pelas servidoras, foram razoavelmente 

suficientes, e, não influenciaram, salvo melhor juízo, 

na tomada de decisão, assim, determino o 

arquivamento dos autos. 

Contudo, por cautela, determino que as servidoras R. 

C. P., e D. G. S., sejam transferidas, respectivamente 

para a Secretaria de Educação e ao Centro de 

Referência da Assistência Social – CRAS, do Município 

de Fátima do Sul, para que exerçam suas funções. 

Restitua-se o presente processo para ciência desta 

decisão as servidoras R. C. P., e D. G. S., assim 

como oficie-se o Departamento Pessoal do Município, 

Secretaria de Assistência Social e subsequentemente 

a Secretaria de Educação e ao CRAS do Município de 

Fátima do Sul, para demais providências. 

 

Fátima do Sul, MS, 04 de março de 2024. 

 

Ilda Salgado Machado 

Prefeita Municipal 

 

  

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 015/2024 referente ao Pregão nº. 

004/2024, que versa sobre o Registro de Preço para 

futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina 

comum, etanol, óleo diesel comum e S10), para 

abastecimento da frota de veículos e máquinas, e 

serviços de lavagem de veículos pequenos, ônibus e 

motos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul/MS, 

considerando que foram observados os prazos 

recursais, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações e pelo Decreto Municipal n.º. 

008/2013, Homologa e Adjudica o procedimento 

licitatório em nome das empresas: F. DA SILVA 

KINTSCHEV & CIA LTDA, no valor total de R$ 

1.377.200,00 (um milhão, trezentos e setenta e sete 

mil e duzentos reais); a empresa D. GONÇALVES E 

CIA LTDA no valor total de R$ 1.783.600,00 (um 

milhão, setecentos e oitenta e três mil e seiscentos 

reais), a empresa R. SANTOS BONDEZAN EIRELI EPP, 

no valor total de R$ 177.400,00 (cento e setenta e 

sete mil e quatrocentos reais), e a empresa 

ALEXSANDRO M. FEITOSA EIRELI, no valor total de 

R$ 1.000.400,00 (um milhão e quatrocentos reais). 

Fátima do Sul, MS, em 05 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.015-de-27-de-novembro-de-2023-526281252
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-2.015-de-27-de-novembro-de-2023-526281252
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2024 

 

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna 

público o resultado da licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 004/2024, que versa sobre o Registro 

de Preço para futura e eventual aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol, óleo diesel 

comum e S10), para abastecimento da frota de 

veículos e máquinas, e serviços de lavagem de 

veículos pequenos, ônibus e motos da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul/MS, resultou no seguinte: 

a empresa F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA, 

venceu o item 08, totalizando o item com o 

quantitativo fica um valor total de R$ 1.377.200,00 

(um milhão, trezentos e setenta e sete mil e duzentos 

reais); a empresa D. GONÇALVES E CIA LTDA venceu 

o item 09, totalizando o item com o quantitativo fica 

um valor total de R$ 1.783.600,00 (um milhão, 

setecentos e oitenta e três mil e seiscentos reais), a 

empresa R. SANTOS BONDEZAN EIRELI EPP, venceu 

os itens 03, 04, 05, 06 e 07, totalizando os itens com 

os quantitativos fica um valor total de R$ 177.400,00 

(cento e setenta e sete mil e quatrocentos reais), e a 

empresa ALEXSANDRO M. FEITOSA EIRELI, venceu os 

itens 01 e 02, totalizando os itens com os 

quantitativos fica um valor total de R$ 1.000.400,00 

(um milhão e quatrocentos reais). 

 

Fátima do Sul - MS, 05 de março de 2024. 

 

 

         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

   Pregoeiro 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2024 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

 

Referência:  Dispensa e inexigibilidade de 

Chamamento Público – Repasse ao 

Terceiro Setor – Termo de Fomento 

n.º 003/2024 

Base Legal:  Arts. 30, inciso VI, e art. 31, inciso 

II, e art. 32, ambos da Lei Federal 

n.º 13.019/14; Lei Municipal n.º 

1.126, de 4 de setembro de 2013, 

e o Decreto Municipal n.º 

112/GP/17, de 6 de dezembro de 

2017 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA VETERANOS E MENINOS DE 

OURO E CULTURAMA – CNPJ 18.290.255/0001-00 

Endereço: Rua O Pioneiro, n.º 939, Distrito de 

Culturama, Fátima do Sul  

OBJETO: Formalização de parceria entre o Município 

de Fátima do Sul e a Organização da Sociedade Civil, 

com vistas à aquisição de material esportivo, 

despesas com viagens e alimentação dos atletas de 

responsabilidade da ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 

VETERANOS E MENINOS DE OURO DE CULTURAMA 

Valor Total: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

divididos em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

Período: março de 2024 a dezembro de 2024  

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 

JUSTIFICATIVA: 

Localizada no Distrito de Culturama, no Município de 

Fátima do Sul, a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 

VETERANOS E MENINOS DE OURO DE CULTURAMA é 

uma associação sem fins lucrativos constituída com a 

finalidade de promover o desenvolvimento dos 

desportos entre seus associados, especialmente no 

futebol. 

Trata-se de entidade que foi contemplada na Lei 

Municipal n.º 1.126, de 04 de setembro de 2013, para 

celebrar parcerias com o Município de Fátima do Sul, 

concretizando o dever do Estado de fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais nos termos do art. 

217, caput, da Constituição Federal de 1988, e no art. 

27, inciso IV, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

Pelos documentos apresentados, salvo melhor juízo, a 

entidade preenche a qualificação técnica, econômico-

financeira, bem como a regularidade fiscal e 
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trabalhista, cujo objeto está contemplado nas 

atribuições da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Turismo (SEMECT). 

Assim, submeto à análise da Procuradoria Jurídica do 

Município e à apreciação superior a presente 

justificativa, observando-se o disposto no § 2º do art. 

32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, que admite a 

impugnação da presente justificativa, caso 

apresentada no prazo de até cinco dias a contar de 

sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias 

da data do respectivo protocolo. 

 

Fátima do Sul, MS, 04 de março de 2024. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Supervisor de Contratos e Convênios 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 020/2024 

TERMO DE FOMENTO Nº. 004/2024 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO  

 

Referência: Dispensa e inexigibilidade de 

Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 

Termo de Fomento n.º 004/2022 

Base Legal: Arts. 30, inciso VI, e art. 31, inciso II, e 

art. 32, todos da Lei Federal n.º 13.019/14;  

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Esporte Clube 21 de Abril – CNPJ 03.572.807/0001-97 

Endereço: Rua Campo Grande, s/n, Centro, Fátima do 

Sul, MS. 

OBJETO:  Formalização de parceria entre o 

Município de Fátima do Sul e a 

Organização da Sociedade Civil, 

com vistas à execução de projetos 

esportivos no ESTÁDIO MANFREDO 

ALVES CORRÊA. 

Período: março de 2024 a dezembro de 2024 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Localizado no Município de Fátima do Sul, o ESPORTE 

CLUBE 21 DE ABRIL é uma associação sem fins 

lucrativos constituída com a finalidade de promover e 

fomentar os desportos no Município, proporcionando a 

difusão do civismo e cultura física, principalmente o 

futebol. 

Trata-se de entidade da Sociedade Civil que promove 

a interação entre os jovens incentivando a 

participação em atividades esportivas, que há muitos 

anos vem desenvolvendo esse trabalho em nosso 

Município, sendo de interesse público a celebração de 

parceria com o Município de Fátima do Sul, com o 

propósito de fomentar de fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais nos termos do art. 

217, caput, da Constituição Federal de 1988, e no art. 

27, inciso IV, da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. 

Há interesse comum na execução de projetos 

esportivos no ESTÁDIO MANFREDO ALVES CORRÊA, 

de propriedade do Município, que ficará aos cuidados 

da entidade. 

Pelos documentos apresentados, salvo melhor juízo, a 

entidade preenche a qualificação técnica, econômico-

financeira, bem como a regularidade fiscal e 

trabalhista, cujo objeto está contemplado nas 

atribuições da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Turismo (SEMECT). 

Assim, submeto à análise da Procuradoria Jurídica do 

Município e à apreciação superior a presente 

justificativa, observando-se o disposto no § 2º do art. 

32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, que admite a 

impugnação da presente justificativa, caso 

apresentada no prazo de até cinco dias a contar de 

sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 

administrador público responsável em até cinco dias 

da data do respectivo protocolo. 

 

Fátima do Sul, MS, 4 de março de 2024. 

 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Supervisor de Contratos e Convênios 
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IPREFSUL 
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Portaria Nº 006/IPREFSUL/2024 

A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL- INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

FÁTIMA DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS CONFERIDA PELA LEI MUNICIPAL 970/2005,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Diretora Financeira Rosiney 

de Cassia Casotti, para responder pela Diretora 

Secretária Benefícios Claudete Rodrigues dos 

Santos, no período compreendido entre 

04/03/2024 a 03/04/2024, em virtude do 

afastamento da mesma por  motivo de férias . 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Fátima do Sul- MS, aos seis dia do mês 

março de dois e vinte e quatro ( 06.03.2024). 

Fátima do Sul 06 Março de 2024. 

            

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA  

                           DIRETORA PRESIDENTE 

 

PORTARIA IPREFSUL Nº 007/2024. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. ROSENEIDE 

DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – MS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela LEI 

MUNICIPAL 970/2005. 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONCEDER, a contar de 29 de 

janeiro de 2024, benefício previdenciário de 

aposentadoria voluntária por  tempo de contribuição 

para a segurada a Sra. ROSENEIDE DOS SANTOS, 

RG n.º 711.626 SSP/MS, inscrita no CPF nº 

600.424.351-53,  no cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Símbolo ATO-512, Classe C, Nível 

11,  do quadro de servidores efetivos do Município de 

Fátima do Sul/MS, com proventos integrais, 

correspondentes à totalidade da remuneração do seu 

cargo efetivo,  no valor  R$ 1.835,60 (mil, oitocentos 

e trinta e cinco reais e sessenta centavos), com 

fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

41/2003 e artigo 44 da Lei Complementar Municipal 

nº 970, de 13 de outubro de 2005. 

 Parágrafo único – O valor dos proventos 

será revisto, na forma da Lei, na mesma proporção e 

na mesma data, sempre que modificar a remuneração 

dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrentes da 

transformação ou reclassificação do cargo em que se 

deu a aposentadoria, em conformidade com o art. 43, 

§ 1º, da Lei Complementar Municipal nº 970/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se a Portaria n.º 

003/2024, de 1º de março de 2024. 

 

Fátima do Sul/MS, 6 de março de 2024. 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 
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